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INDICAÇÃO Nº 009/2026, DE 17 DE ABRIL DE 2026. 

 

 

 

ASSUNTO: “Indica ao Prefeito Municipal de 

Catiguá sobre a necessidade de pintura de guias 

e demarcação de faixas de estacionamento nas 

Praças Santa Isabel e São Sebastião”.  

 

  

 

LUANA DE OLIVEIRA ALVES DA COSTA, Vereadora, no uso de 

suas atribuições legais, que lhe confere o Regimento Interno e a Lei Orgânica 

Municipal, requer que seja encaminhado junto ao Poder Executivo Municipal, a 

presente Indicação em relação à necessidade de pintura de guias e demarcação de 

faixas de estacionamento nas Praças Santa Isabel e São Sebastião. 

 

Desta forma, solicito que esta Câmara encaminhe a presente Indicação 

ao setor competente, a fim de que sejam tomadas as medidas necessárias para 

melhor ordenamento do trânsito, maior segurança viária e mais conforto à 

população que frequenta a região.  

 

Assim, contando com a aprovação dos nobres colegas desta indicação 

tão importante para nosso Município, reiteramos protestos de estima e 

consideração. 

 

      Sala das Sessões “José Costa”, 17 de abril de 2026.  

 

 

 

LUANA DE OLIVEIRA ALVES DA COSTA 

(VEREADORA) 
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JUSTIFICATIVA DA INDICAÇÃO Nº 009/2026, DE 1º DE ABRIL DE 2026. 

 

 

A presente indicação se faz necessária tendo em vista as 

recorrentes reclamações dos munícipes que utilizam e transitam pelas referidas 

praças. A sinalização horizontal encontra-se desgastada ou inexistente, o que tem 

ocasionado dificuldades na organização do trânsito local. 

Tal situação contribui para a ocorrência de estacionamentos 

irregulares, prejudicando a fluidez do tráfego e aumentando o risco de transtornos 

e incidentes, tanto para motoristas quanto para pedestres. 

Dessa forma, a execução do serviço solicitado proporcionará 

melhor ordenamento do trânsito, maior segurança viária e mais conforto à 

população que frequenta a região. 

 

      Sala das Sessões “José Costa”, 17 de abril de 2026.  

 

 

           ____________________________________ 

LUANA DE OLIVEIRA ALVES DA COSTA  

(VEREADORA) 


